
 

 

Anexo I – D do ETP 

 
Estudo de Demanda da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Rio 

Abaixo 

 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 

especializada para a locação de ônibus, micro-ônibus e vans, para 

atendimento dos entes que compõem o CONSMEPI – Consórcio 

Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba.  

 

 

• Responsável pelo levantamento da demanda:  

 

- Lúcia Helena Lima da Costa 

 

CPF: 086.188.626-73 

 

E-mail: compraseducacao@saogoncalo.mg.gov.br 

 

 

Telefone: (31) 3820-1860 

        

 

 

mailto:compraseducacao@saogoncalo.mg.gov.br


Assunto: Re: Fwd: DRP CONSMEPI locação de ônibus
De <conceicaomol@consmepi.mg.gov.br>
Para: Yasmin Tuanni <yasmin.administracao@saogoncalo.mg.gov.br>
Data 29/12/2025 08:39

DRP_-_SME_-_SGRA_assinado.pdf (~313 KB)

Olá, bom dia!

Prezada Yasmin, 

Solicitamos, por gentileza, o preenchimento no documento enviado, a justificativa da locação do ítem 2 (2.1), contendo a finalidade e a necessidade para a área
solicitante. Comprovação de locações anteriores, caso tenha.

A justificativa é necessária para darmos continuidade ao processo.

Ficamos no aguardo do retorno.

Atenciosamente,

---

Em 29/12/2025 06:53, Yasmin Tuanni escreveu:

Bom dia!
 
Segue DRP a respeito do processo de Registro de preços para contratação de empresa especializada para a locação de ônibus, micro-ônibus
e vans em atendimento aos entes que compõem o CONSMEPI – Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba.
 
Informo que essa DRP contém os quantitativos da Secretaria de Educação.
 
 

05/01/2026, 07:43 Webmail Locaweb : Re: Fwd: DRP CONSMEPI locação de ônibus

https://webmail-seguro.com.br/v2/?_task=mail&_safe=0&_uid=129&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1



Assunto: Fwd: DRP CONSMEPI
De Yasmin Tuanni <yasmin.administracao@saogoncalo.mg.gov.br>
Para: <conceicaomol@consmepi.mg.gov.br>
Data 05/01/2026 06:42

DRP_-_SME_-_SGRA__assinado.pdf (~332 KB)

Bom dia!

Segue anexo DRP CONSMEPI.
 

Secretaria Municipal de Educação
Setor de Compras e Licitações
Contato: (31) 3820-1860 

05/01/2026, 07:52 Webmail Locaweb : Fwd: DRP CONSMEPI

https://webmail-seguro.com.br/v2/?_task=mail&_safe=0&_uid=423&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1



 

 

1. Descrição da necessidade da contratação. 

2. Estimativa das quantidades para a contratação. 

 

 

 
Ente Participante: Secretaria Municipal de Educação São Gonçalo do Rio Abaixo  

CNPJ: 24.380.651/0001-12 

Endereço: Rua Monsenhor Torres, 615, Centro, SGRA/MG 

Telefone:3138201860 

E-mail: compraseducacao@saogoncalo.mg.gov.br 

Responsável pela elaboração do levantamento de demanda: Lúcia Helena Limada Costa  

CPF do responsável pela elaboração do levantamento de demanda: 086.188.626-73 

 

1.1. Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para a locação de 

ônibus, micro-ônibus e vans em atendimento aos entes que compõem o CONSMEPI – Consórcio 

Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba, para a Secretaria Municipal de Educação de São 

Gonçalo do Rio Abaixo. 

 
1.2. A contratação de empresa especializada para a locação de ônibus, micro-ônibus e vans é uma 

demanda do interesse público, sendo essencial para garantir o direito fundamental à educação, 

atendendo alunos em áreas rurais e urbanas, distantes das unidades escolares, suprindo a falta de frota 

própria, contribuindo para a redução da evasão escolar, e sendo mais vantajoso para este município, 

economicamente e operacionalmente, assegurando o serviço contínuo e seguro. A contratação de 

empresa especializada na prestação do serviço que já conta com experiência, mão de obra qualificada e 

frotas adequadas, evita custos de aquisição, manutenção, seguro, depreciação e administração de 

pessoal, além de cumprirmos a legislação ao oferecer educação de qualidade a toda população estudante. 

 

 

A estimativa da contratação nesse levantamento de demanda, está baseada no 

quantitativo locado hoje através do Termo de Contrato nº 160/2021, cujo objeto é 

semelhante a este, estando em seu 6º Termo Aditivo. Nesse aditivo, temos a execução 

do serviço de locação de ônibus, vans e veículo automotor 5 lugares (tipo hatch) com 

fornecimento de combustível e mão de obra de condutor e seu custo previsto para a 

vigência de junho de 2025 a junho de 2026 é de R$4.681.534,19.  É importante 

mencionar que devido a extensão territorial deste município e pela realidade de alunos 

que moram em áreas isoladas (geralmente fazendas e sítios), é necessário o uso de 

carros 4 portas e também para atendimento de crianças com necessidade de transporte 

especializado. Além dos automóveis locados, contamos com uma frota própria de 20 

DRP - DEMANDA DE REGISTRO DE PREÇOS DO ENTE PARTICIPANTE 



 

 

(vinte) ônibus e 14 (quatorze) vans para transporte escolar e continuamos investindo na 

aquisição de novos veículos automotores.  

2.1. O quantitativo total se justifica em razão da necessidade de atendimento de quase 3.000 (três mil) alunos da 
rede municipal e estadual, a partir de 2 (dois) anos de idade e também usuários da APAE (Associação de Pais e 
Alunos dos Excepicionais. A locação dos veículos visa garantir o acesso dos alunos à escola, com segurança e 
transporte de qualidade, reduzindo a evasão escolar. É importante ainda observar que o município tem uma grande 
extensão territorial, o que faz que alunos de determinadas localidades saiam muito cedo de suas casas para irem à 
escola, passando muito tempo nos veículos de transporte, então é necessário que a Secretaria Municipal de 
Educação proporcione o maior conforto possível a esses estudantes para que consigam ter um bom processo de 
aprendizagem, além de garantir o conforto dos motoristas e a elevar a qualidade do serviço prestado. Por fim, o 
acesso a educação é um direito social fundamental garantido pela Constituição da República Federal de 1988, se 
tornando um direito de todos e dever do Estado e da Família, que deve ser promovida e incentivada com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 

2.1.1. Critério 01: Solicitação das Secretaria Municipal da Educação: 
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1 
Locação de Micro Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), micro-

ônibus com tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo 

dianteiro), com capacidade mínima 13 (treze) estudantes 

KM 
   

 sentados, mais auxiliar e condutor, equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque 

e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, poltrona, 

do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso 

interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças proteção ou 

seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR 

    

 
 
 
 
 

 
2 

Locação de Micro Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), micro-

ônibus com tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo 

dianteiro), com capacidade mínima 13 (treze) estudantes sentados, 

mais auxiliar e condutor, equipado com dispositivo para transposição 

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, poltrona, 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso 

interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças proteção ou 

seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. COM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM 

MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
3 

Locação de Micro Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), micro-

ônibus com tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo 

dianteiro), com capacidade mínima 13 (treze) estudantes sentados, 

mais auxiliar e condutor, equipado com dispositivo para transposição 

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, poltrona, 

do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso 

interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças proteção ou 

seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 

 
4 

Locação de Micro Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), micro-

ônibus com tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo 

dianteiro), com capacidade mínima 13 (treze) estudantes sentados, 

mais auxiliar e condutor, equipado com dispositivo para transposição 

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, poltrona, 

do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso 

interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças proteção ou 

seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. COM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

 
 
 
 
 
 

 
5 

Locação de Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), ônibus com 

tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo dianteiro), com 

capacidade mínima de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, 

mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 

embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com 

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, 

ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 

nível do piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM MÃO DE OBRA DE 

CONDUTOR 

 
 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 

 
6 

Locação de Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), ônibus com 

tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo dianteiro), com 

capacidade mínima de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, 

mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 

embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com 

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, 

ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 

nível do piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM 

MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 

 
7 

Locação de Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), ônibus com 

tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo dianteiro), com 

capacidade mínima de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, 

mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 

embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com 

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, 

ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

nível do piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
8 

Locação de Ônibus Rural Escolar - (Padrão FNDE), ônibus com 

tração nas 04 (quatro) rodas (eixo traseiro e eixo dianteiro), com 

capacidade mínima de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, 

mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para 

transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para 

embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com 

mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, 

ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao 

nível do piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 

 
9 

Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 

mínima de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de 

fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais 

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 

piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. SEM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. SEM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

 
 
 
 
 

 
10 

Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 

mínima de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de 

fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais 

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 

piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 

 
5000 

 
 
 
 
 

 
60000 

11 Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 
mínima de 44 (quarenta e 

KM    

 quatro) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado 

com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona 

móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com 

deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o 

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do 

exterior do veículo, ao nível do piso interno. Combustível diesel. Ano 

de fabricação mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro, e proteção contra 

terceiros, assistência 24h, rastreador veicular e demais 

equipamentos exigidos pelo CONTRAN. SEM FORNECIMENTO 

DE COMBUSTIVEL. COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

    

 
 
 
 
 

 
12 

Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 

mínima de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de 

fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais 

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 

piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. SEM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
13 

Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 

mínima de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição 

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais 

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 

piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM 

MÃO DE OBRA DE CONDUTOR 

 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 

 
14 

Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 

mínima de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição 

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais 

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 

piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 

 
9375 

 
 
 
 
 

 
112.500 

 
 
 
 
 

 
15 

Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 

mínima de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição 

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais 

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. 

Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. SEM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 

 
16 

Locação de Ônibus Escolar - (Padrão FNDE), com capacidade 

mínima de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o 

condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição 

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 

desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade 

reduzida, que permita realizar o deslocamento de 

 

 
KM 

   

 uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, 

ao nível do piso interno. Combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM 

MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

    

 
 
 
 
 

 
17 

Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Alto - (Padrão FNDE), 

com duas opções de planta, sendo a primeira com capacidade 

mínima de 21 (vinte e um) estudantes sentados, mais 01(um) box 

cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e a segunda 

com capacidade mínima de 18 (dezoito) estudantes sentados, mais 

02(dois) box cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e deve 

ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque 

e desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade 

reduzida ao nível do piso interno do veículo. Combustível diesel. 

Ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro, e proteção contra 

terceiros, assistência 24h, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. SEM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. SEM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

 
 
 
 
 

 
18 

Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Alto - (Padrão FNDE), 

com duas opções de planta, sendo a primeira com capacidade 

mínima de 21 (vinte e um) estudantes sentados, mais 01(um) box 

cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e a segunda 

com capacidade mínima de 18 (dezoito) estudantes sentados, mais 

02(dois) box cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e deve 

ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque 

e desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade 

reduzida ao nível do piso interno do veículo. Combustível diesel. 

Ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro, e proteção contra 

terceiros, assistência 24h, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR 

 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 

 
19 

Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Alto - (Padrão FNDE), 

com duas opções de planta, sendo a primeira com capacidade 

mínima de 21 (vinte e um) estudantes sentados, mais 01(um) box 

cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e a segunda 

com capacidade mínima de 18 (dezoito) estudantes sentados, mais 

02(dois) box cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e deve 

ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque 

e desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade 

reduzida ao nível do piso interno do veículo. Combustível diesel. 

Ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro, e proteção contra 

terceiros, assistência 24h, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. SEM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 

 
20 

Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Alto - (Padrão FNDE), 

com duas opções de planta, sendo a primeira com capacidade 

mínima de 21 (vinte e um) estudantes sentados, mais 01(um) box 

cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e a segunda 

com capacidade mínima de 18 (dezoito) estudantes sentados, mais 

02(dois) box cadeirinha, mais 1(um) auxiliar, mais o condutor; e deve 

ser equipado com Plataforma Elevatória Veicular (PEV) para embarque 

e desembarque de estudante com deficiência ou mobilidade 

 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

reduzida ao nível do piso interno do veículo. Combustível diesel. 

Ano de fabricação mínimo 2015. Com manutenção preventiva e 

corretiva, reposição de peças, proteção ou seguro, e proteção contra 

terceiros, assistência 24h, rastreador veicular e demais equipamentos 

exigidos pelo CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE 

COMBUSTIVEL. SEM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

21 Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Baixo - (Padrão FNDE), 

com cinco opções de planta, sendo a primeira com 01 (uma) porta de 

serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 21 (vinte e um) assentos; a 

segunda com 02 (duas) portas de serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 

18 (dezoito) assentos; a terceira com 01 (uma) porta de serviço, 02 

(dois) boxes cadeirinha e 

KM    

 18 (dezoito) assentos; a quarta com 02 (duas) portas de serviço, 

02 (dois) boxes cadeirinha e 16 (dezesseis) assentos; e a quinta 

com 01 (uma) porta de serviço, 03 (três) boxes cadeirinha e 16 

(dezesseis) assentos, e deve ser equipado com dispositivo do tipo 

rampa de acesso veicular que permita ao estudante com deficiência ou 

com mobilidade reduzida o acesso ao interior do veículo por meio 

de plano inclinado. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 

 
22 

Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Baixo - (Padrão FNDE), 

com cinco opções de planta, sendo a primeira com 01 (uma) porta de 

serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 21 (vinte e um) assentos; a 

segunda com 02 (duas) portas de serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 

18 (dezoito) assentos; a terceira com 01 (uma) porta de serviço, 02 

(dois) boxes cadeirinha e 

18 (dezoito) assentos; a quarta com 02 (duas) portas de serviço, 

02 (dois) boxes cadeirinha e 16 (dezesseis) assentos; e a quinta 

com 01 (uma) porta de serviço, 03 (três) boxes cadeirinha e 16 

(dezesseis) assentos, e deve ser equipado com dispositivo do tipo 

rampa de acesso veicular que permita ao estudante com deficiência ou 

com mobilidade reduzida o acesso ao interior do veículo por meio 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

de plano inclinado. Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 

2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, 

proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, 

rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM 

MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
23 

Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Baixo - (Padrão FNDE), 

com cinco opções de planta, sendo a primeira com 01 (uma) porta de 

serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 21 (vinte e um) assentos; a 

segunda com 02 (duas) portas de serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 

18 (dezoito) assentos; a terceira com 01 (uma) porta de serviço, 02 

(dois) boxes cadeirinha e 18 (dezoito) assentos; a quarta com 02 

(duas) portas de serviço, 02 (dois) boxes cadeirinha e 16 

(dezesseis) assentos; e a quinta com 01 (uma) porta de serviço, 03 

(três) boxes cadeirinha e 16 (dezesseis) assentos, e deve ser 

equipado com dispositivo do tipo rampa de acesso veicular que 

permita ao estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida o 

acesso ao interior do veículo por meio de plano inclinado. 

Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção ou 

seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN.SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM MÃO DE OBRA DE 

CONDUTOR. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 
 
 
 
 

 
24 

Locação de Ônibus Escolar Acessível Piso Baixo - (Padrão FNDE), 

com cinco opções de planta, sendo a primeira com 01 (uma) porta de 

serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 21 (vinte e um) assentos; a 

segunda com 02 (duas) portas de serviço, 01 (um) box cadeirinha, e 

18 (dezoito) assentos; a terceira com 01 (uma) porta de serviço, 02 

(dois) boxes cadeirinha e 18 (dezoito) assentos; a quarta com 02 

(duas) portas de serviço, 02 (dois) boxes cadeirinha e 16 

(dezesseis) assentos; e a quinta com 01 (uma) porta de serviço, 03 

(três) boxes cadeirinha e 16 (dezesseis) assentos, e deve ser 

equipado com dispositivo do tipo rampa de acesso veicular que 

permita ao estudante com deficiência ou com mobilidade reduzida o 

acesso ao interior do veículo por meio de plano inclinado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

Combustível diesel. Ano de fabricação mínimo 2015. Com 

manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, proteção ou 

seguro, e proteção contra terceiros, assistência 24h, rastreador 

veicular e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. COM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. SEM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR. 

25 Locação de van rodoviário tipo EXECUTIVO, com capacidade mínima 

de 15 lugares, mais o condutor, poltronas reclináveis, ar-

condicionado, e cinto de segurança. Para transporte rodoviário 

interestadual, Intermunicipal e municipal. Combustível diesel. Ano 

de fabricação mínimo 2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, 

assistência 24h, rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. 

COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

Franquia mínima por viagem de 40km. 

KM    



 

 

 
 
 

 
26 

Locação de micro ônibus, com capacidade mínima de 20 

lugares, mais o condutor, poltronas reclináveis, ar-condicionado, 

e cinto de segurança. Para transporte rodoviário interestadual, 

Intermunicipal e municipal. Combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 

24h, rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN.COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM MÃO 

DE OBRA DE CONDUTOR. 

Franquia mínima por viagem de 40km. 

 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 

 
27 

Locação de micro ônibus, com capacidade mínima de 25 

lugares, mais o condutor, poltronas reclináveis, ar-condicionado, 

e cinto de segurança. Para transporte rodoviário interestadual, 

Intermunicipal e municipal. Combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 

24h, rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM 

MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

Franquia mínima por viagem de 40km. 

 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 

 
28 

Locação de ônibus rodoviário executivo, com capacidade mínima de 

42 lugares, mais o condutor, poltronas reclináveis, ar-condicionado, 

cinto de segurança e banheiro. Para transporte rodoviário 

interestadual, Intermunicipal e municipal. Combustível diesel. Ano 

de fabricação mínimo 2015. Com manutenção preventiva e corretiva, 

reposição de peças, proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, 

assistência 24h, rastreador veicular e demais equipamentos exigidos 

pelo CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. 

COM MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

Franquia mínima por viagem de 40km. 

 
 
 
 

 
KM 

   

 
 
 
 

 
29 

Locação de ônibus rodoviário convencional, com capacidade mínima de 

46 lugares, mais o condutor, poltronas reclináveis, ar-condicionado, cinto 

de segurança e banheiro. Para transporte rodoviário interestadual, 

Intermunicipal e municipal. Combustível diesel. Ano de fabricação 

mínimo 2015. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição de 

peças, proteção ou seguro, e proteção contra terceiros, assistência 

24h, rastreador veicular e demais equipamentos exigidos pelo 

 
 
 
 

 
KM 

   



 

 

4. Estimativa do valor da contratação 

5. Justificativa de planejamento de custos 

CONTRAN. COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL. COM 

MÃO DE OBRA DE CONDUTOR. 

Franquia mínima por viagem de 40km. 

 
3. Justificativa da escolha da compra Compartilhada via Central de Compras CONSMEPI  

3.1. O levantamento de mercado mediante as alternativas possíveis, observa que a locação de 

ônibus, micro-ônibus e vans é uma necessidade coincidente dos entes consorciados sendo viável a 

Compra Compartilhada através da Central de Compras do CONSMEPI - Consórcio Intermunicipal 

Multissetorial do Médio Rio Piracicaba pelo benefício de contratação com preços mais vantajosos para a 

Administração Pública. 

3.2. Diante da necessidade da Licitação Compartilhada através da Central de Compras se faz eficaz 

que seja realizada pelo Sistema de Registro de Preços para posterior contratação. 

3.3. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas 

que realizam o fornecimento desse objeto dentro dos requisitos estabelecidos. 

 

4.1. A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memorias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, em atendimento ao Art. 18, VI, da Lei Federal 

14.133/2021, será realizada pelo CONSMEPI por se tratar de Compra Compartilhada a ser realizada pela 

Central de Compras, após observar o somatório de demanda de todos os entes participantes da presente 

licitação. 

 

5.1. A despesa gerada pela contratação de empresa especializada na locação de ônibus, micro- 

ônibus e vans foi planejada conforme: 

( ) Plano Plurianual 
(X) Orçamento para o ano de 2026  
( ) Plano de Contratação Anual 

 
5.2. A dotação orçamentária que suportará a despesa da contratação de empresa especializada na 

locação de ônibus, micro-ônibus e vans é: 

 
Ensino fundamental 

02.07.002.12.361.0023.2.168.3.3.90.39.57.00.00 Ficha 560 – desdobrada 3965 
 

 
Ensino Infantil 

02.07.002.12.365.0023.2.150.3.3.90.39.57.00.00 Ficha 613 – desdobrada 3959 
 



 

 

6. Conclusão 

 
Ensino Creche 

02.07.002.12.365.0023.2.151.3.3.90.39.57.00.00 Ficha 625 – desdobrada 3952 
 

 

6.1. O posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade, demonstra que a contratação de empresa especializada para a locação de ônibus, micro- 

ônibus e vans, para atender a Secretaria Municipal de Educação através da Central de Compras 

Compartilhadas do CONSMEPI Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba com a 

adoção do Sistema de Registro de Preços é a melhor solução para o este Município de São Gonçalo do Rio 

Abaixo. 

 

 

 
João Monlevade, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

 
LÚCIA HELENA LIMA DA COSTA 

CHEFE DE SETOR I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO 

ABAIXO 


